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DECRETO Nº. 498, DE 14  DE ABRIL DE 2009. 

 
“Nomeia os membros para comprem o 

Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS  - Pracinha”. 
 

WALDOMIRO ALVES FILHO, Prefeito do Município de Pracinha, usando de suas 

atribuições legais, e de acordo com o Artigo 4º, Capitulo II da lei Municipal n.º 075, de 

30/06/1998, 

 

DECRETA: 
   

Artigo 1.º - Fica o Conselho Municipal de Assistência Social composto da seguinte 

forma: 

 

I- DO GOVERNO MUNICIPAL: 

 

Representantes do Setor de Assistência Social: 

 

TITULAR: Beatriz Sierra Coutinho 

SUPLENTE:  Silveli da Costa Lima  

 

Representante do Setor da Saúde: 

 

TITULAR:  Gilberto Aparecida Uemura 

SUPLENTE: Ana Paula Maia 

 

Representante do Setor de Educação: 

 

 

TITULAR: José Aparecido Gomes Pereira 

SUPLENTE: Rosineide Paula Tenório da Silva  

 

Representane do Setor de Finanças: 

 

TITULAR:  Santa Cristina Valezi Chicote 

SUPLENTE: Eliana Ponvequi 

 

II- SOCIEDADE CIVIL: 

 

Representantes  das Entidades Religiosas: 

 

TITULAR: Irineu Fredi 

SUPLENTE: Benjamim Barbosa de Oliveira 
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 Representante do Comércio: 

 

TITULAR: Jandira de Almeida Rissato  

SUPLENTE: Edmárcio Santos de Almeida 

 

Representante das Associações de Bairros e Rurais: 

 

TITULAR:  Paulo Alves 

SUPLENTE: Aldecir da Silva Lima 

 

Representantes dos Usuários: 

 

TITULAR: Josefa de Almeida Biasi 

SUPLENTE: Márcia Ângela Marinho e Lima 

 

                             
Artigo 2º. Os serviços a serem prestados pelos membros do Conselho Munucipal de 

Assistência Social serão sem ônus para o Município e considerados relevantes à causa 

Pública. 

      

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

nº. 417, de 21 de maio de 2007. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, 14 DE ABRIL DE 2.009. 

 

 
 

 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado por afixação em local de costume na data supra. 

 

 


